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Resultado Final 

Edital de Inclusão 01, ao Edital Nº 04/2025 – PROPGP/UFOB 

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica no Ensino Médio 

PIBIC-EM - 2025 - 2026 

 

Distribuição de Bolsas PIBIC-EM – Recursos UFOB 

 

Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPGP) da Universidade Federal do Oeste da Bahia 
(UFOB) torna público o Resultado Final do Edital de Inclusão 01, ao edital  nº 04/2025 – PROPGP/UFOB Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 
Científica no Ensino Médio – PIBIC-EM 2025-2026, contendo as pontuações de projeto, acadêmica e final1, relativas ao processo de avaliação dos projetos 
submetidos em suas respectivas áreas. 

A Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB) foi contemplada nas Chamadas CNPq Nº 07/2024 – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

Científica no Ensino Médio (PIBIC-EM), Edição 2024-2027 com a concessão de 10 bolsas. Adicionalmente, a UFOB destinou 04 bolsas com recursos próprios para 

este ciclo. 

 
 
 
 
 

                                            
1 A pontuação final é calculada a partir da equação presente no §1º do Art 21 da Resolução CONSUNI nº 011/2024. 
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PROJETO HABILITADO 

 

Área:  CIÊNCIAS DA SAÚDE  

Código do 

projeto  

Proponente Planos 

submetidos 

Planos 

aprovados  

Pontuação do 

projeto 

Pontuação 

Acadêmica 

Pontuação 

final 

Status/Bolsa 

PVH1961-2025 RICARDO LUSTOSA BRITO 2 2 9,55 81,60 100,80 Habilitado/ 
2 UFOB 
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